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DECRETO Nº 9.149, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019.
DESIGNA GESTORA DOS TERMOS DE FOMENTO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, QUE ESPECIFICA.
KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 72, da Lei Orgânica do Município, com fundamento no artigo 35, alínea “g” da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
DECRETA:
Art. 1º Fica designada, a partir de 1º de janeiro de 2020, a servidora RUBIANA AZAMBUJA PROENÇA BECKER, inscrita no CPF sob o nº 940.349.319-49, para atuar como Gestora dos Termos de Fomento nº 01/2020, 02/2020 e 03/2020, da Secretaria Municipal de Assistência Social, cujas obrigações estão previstas nos artigos 61 e 62 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gaspar, 13 de dezembro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL

Prefeito do Município de Gaspar
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